
ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 168/66

CRIA A l-:íATER1\11I)ADE MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDgNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA R EU 

SANCIONO A SEGUINTE 

LEI 

Art. lQ - Fica criada a MATERNIDADE MUNIEIPAL DE FOCINHO&, 
administrada pelo setor compete nte da administração diret� da 
Prefeitura. 

Art. ZQ - A MATERNIDADE MUNICIPAL DE FOCINHOS poder,, para 
suas obras e funcionamento, receber recursos de ordem Municipal, 
Estadual, Federal e de Particulares, bem como celebrar convenios 
com Órgãos nacionais e internacionais. .._ ·-

Art. 32 - O Poder Executivo poderá, quando em fase de fun­
cionamento, enviar a mensagem criando o respectivo quadro da MA­
TERNIDADE MUNICIPAL DE POCINHOS, transferir lotacão ou contratar 
o pessoal necessário, dentro da dotação orçamentária.

, 
. 

Art. 42 - Após a inauguração, o Poder Executivo aprovará o 
Regimento Interno dentro de 90 dias. 

Art. 5Q - Para ocorrer as despesas iniciais decorrentes de� 
daNlei, fica aberto um �rédito especial de �$10.000.000 (dez mi­
lhoes de cruzeiros). 

6 
... " Art. ,, Q - Revogadas as disposiçoes em �ontrario, a presente 

lei entr�ra em vigor na datà de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pocinhos, em, 22 de ju}tllo 
de 1966. 
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